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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° …..    

  

O Município de Petrolândia/SC, representado por seu Prefeito Municipal, .... nos termos das Lei 

Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 20/2026, RESOLVE registrar o 

preço ofertado pela EMPRESA FORNECEDORA ……………………………… 

(qualificação)….., representada por …….., doravante determinada simplesmente 

FORNECEDORA, têm, entre si, justo e acordado a presente de Ata de Registro de Preços, 

mediante as seguintes clausulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1. Vincula-se a presente Ata de Registro de Preços ao Pregão Eletrônico nº 20/2026 realizado 

pelo Município de Petrolândia/SC, e à proposta da FORNECEDORA, partes integrantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes a Lei Federal 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARO DE 

MERENDA ESCOLAR DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO DESTA MUNICIPALIDADE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS REGISTRADOS  

3.1. Ficam registrados os seguintes itens e valores:  

  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO/PRODUTO  VALOR  

     

  

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO  

4.1. O prazo para entrega será de no máximo 03 (três) dias úteis, a contar da emissão do pedido 

formalizado pelo Município, em horário de expediente do órgão e nos locais indicados.  

4.2. O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos:  

a) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;  
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b) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela empresa fornecedora, por 

escrito, dentro do prazo contratual, devidamente justificado.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA E DO 

MUNICIPIO  

 

5.1. Caberá ao Município:  

5.1.1. Emitir as Solicitações de fornecimento;  

5.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto;  

5.1.3. Receber as notas fiscais e realizar o pagamento das mesmas, nos prazos estipulados neste 

Edital.  

  

5.2. Caberá à empresa vencedora:  

5.2.1. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.2.2. Garantir o cumprimento das condições de entrega do objeto previstas neste edital;  

5.2.3. Proceder à entrega do objeto no prazo estabelecido neste Edital e no local indicado;  

5.2.4. Proceder à entrega do objeto de acordo com a quantidade solicitada, considerando que não há 

quantitativo mínimo; 

5.2.5. Proceder à entrega dos objetos sempre dentro do prazo de validade; 

5.2.6. Garantir a qualidade dos produtos por meio do atendimento aos requisitos técnicos da 

regulamentação específica;  

5.2.7. Manter as informações de cadastro atualizadas com o MUNICÍPIO (e-mails e telefones).  

  

CLÁUSULA SEXTA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO   

6.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a estimativa de consumo será de 

acordo com a quantidade informada neste edital.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta das dotações orçamentárias: 

04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

04.001 – Secretaria de Educação e Cultura  

04.001.12.306.0501.2025 – Merenda Escolar 

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas  

1.500.1001.0627.00 – Recursos de Impostos e Transferências – Educação 

 

04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

04.001 – Secretaria de Educação e Cultura  

04.001.12.306.0501.2025 – Merenda Escolar 

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas  

1.552.0000.3088.00 – Recursos do Pnae 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado pelo Município, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 

Fiscal, mediante recebimento do objeto, cujo pagamento será efetuado através de crédito em conta 

corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao fornecedor.  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

CLÁUSULA NONA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO   

9.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

MUNICÍPIO promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.   

9.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para a 

sede do MUNICÍPIO, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou por e-mail sendo que 

este deve ser confirmado o recebimento pelo MUNICIPIO como forma de protocolo, sendo válido 

este pedido somente após confirmação.   

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o MUNICÍPIO 

poderá:  

9.3.1. Consultar os demais licitantes que estejam classificados para o item em questão, 

questionando-lhes sobre a possibilidade de assunção do registro, nas condições originalmente 

pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou 

nas condições atuais de mercado.   

9.3.1.1. Obtendo-se possibilidade de inclusão do item na Ata de Registro de Preços com outro 

licitante, por valor inferior ao da proposta de realinhamento, convocar o fornecedor visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

9.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 

a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento do pedido.   

9.4. Independentemente de solicitação, o MUNICÍPIO poderá convocar o fornecedor, após a 

aprovação da Ata, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado.   

9.5. A critério do MUNICIPIO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

9.5.1. Dentro do prazo previsto, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 

diligências junto a empresa fornecedora ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 

suspenso.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL   

10.1 As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

Decreto Municipal nº 026/2023 ou outro que vier a substituir.   

11.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

11.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;   

II frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 

de penalidade; e   

III convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.   

11.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 

Gerenciador poderá:   

I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e   

II convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

11.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS   

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:   

I descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;   

II não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;   

III não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV tiver presentes razões de interesse público;   

V sofrer sanções impeditivas previstas em lei;   
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VI for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o MUNICÍPIO nos termos 

do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.   

12.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do MUNICÍPIO.   

12.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:   

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DA PROPOSTA  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual para o fornecimento do material, uma vez que não 

se trata de licitação de grande vulto.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

  

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021.  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;   

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos.  

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2. da presente Ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

14.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.   

14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

14.6 A aplicação das sanções previstas no item 15.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

14.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 14.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

4.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

14.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

14.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

14.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

14.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 14.2 da presente Ata 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA   

15.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período.  

151.1. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser renovada a 

quantidade inicialmente registrada, conforme previsão do edital.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1. Ao participar deste processo licitatório, o representante legal da licitante, titular de dados 

pessoais, declara:  

16.1.1. estar ciente de que para a execução do objeto do contrato, a Contratante terá acesso aos seus 

dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de 

identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme 

autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.;  

16.1.2. estar ciente do inteiro teor da LGPD, obrigando-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado 

tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 

obrigações dispostas na LGPD e demais leis aplicáveis.  

16.1.3. que respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução 

dos serviços;  

16.1.4. que realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus contratantes 

e da sociedade;   

16.1.5. que visa a sustentabilidade e autonomia na prestação dos serviços para assegurar a 

estabilidade e a continuidade de seus serviços;  

16.1.6. comunicará ao Município eventual alteração de sua razão social ou de controle acionário e 

de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de sessenta (60) 

dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida documentação.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu compartilhamento com 

terceiros.   

16.3. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

16.4. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações relativas à execução do objeto 

contratual, para quaisquer fins, sem a expressa autorização.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços, na forma da Lei nº 14.133/21.   
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17.2. A gestão do objeto contratado será realizada pelo respectivo Secretário do setor solicitante do 

presente instrumento e a fiscalização do contrato será realizada pelo profissional indicado no 

Documento de Formalização de Demanda;   

17.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto.   

17.4. O conjunto de atividades de gestão compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pelo fiscal devidamente designado.  

17.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática.   

17.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e demais documentos que integram o processo 

licitatório.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO   

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

empresa fornecedora.   

19.2. A extinção do contrato poderá ser:   

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta.  

19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO   

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga/SC, com prevalência sobre qualquer outro, para 

adoção de medidas judiciais, pertinente à execução da presente ata de Registro de Preços.  

  

E, por estarem assim, justos e contratados firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma.  

  

 Petrolândia/SC, ... de ... de 2026.  

 

  __________________________ 

RODRIGO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

        ______________________________ 

............................................. 

CONTRATADO 
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